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Ata da décima quinta sessão ordinária da décima terceira legislatura da 

Câmara Municipal de Dona Inês, Estado da Paraíba. 

Ao primeiro dia (segunda-feira) do mês de junho de dois mil e quinze, às 

dezenove horas, no Plenário Vereador José Fabiano da Costa Teixeira, Casa 

Vereador Manoel Alves de Lima, situado a Rua Alfredo Cantalice nº 15, Dona 

Inês /PB, realizou-se a décima quinta sessão ordinária da décima terceira 

legislatura, sob a Direção do Vereador DEMÉTRIO FERREIRA DA SILVA, 

Presidente do Poder Legislativo, IVONALDO RODRIGUES DA SILVA – Vice-

Presidente, DAMÁSIO BERTO DE OLIVEIRA – Primeiro Secretário, JOSÉ 

HENRIQUE GOMES - Segundo Secretário, feito à chamada e conforme a lista 

de Presença constatou-se estarem presentes os Senhores Vereadores, JOSÉ 

EDMILSON ALVES, JOSÉ IGOR DENIZAR COSTA DA SILVA, LUIZ ALVES 

SOBRINHO, MANOEL FERREIRA DE ARAÚJO E ROSILENE FERREIRA DE 

LIMA. Presente os Senhores Vereadores, o Presidente do Poder Legislativo, 

Vereador DEMÉTRIO FERREIRA DA SILVA declarou aberta a sessão, 

proferindo os seguintes termos: “havendo quórum legal e sob a proteção de 

DEUS, declaro abertos os trabalhos da décima quinta sessão ordinária”. 

Em seguida o Senhor presidente solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa que 

procedesse a leitura da ata da sessão anterior, feito isto e posto em votação a 

qual foi aprovada por unanimidade sem emendas ou restrição. Continuando o 

senhor presidente Demétrio Ferreira da Silva apresentou as seguintes 

matérias: Projeto de Lei de 019/2015. De autoria do poder Executivo 

Municipal. Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com a Associação 

Missão Restaurando Vidas e a Prefeitura Municipal de Dona Inês, e adota 

outras providências. Projeto de Lei de 020/2015. De autoria do poder 

Executivo Municipal. Dispõe sobre a carga horária para Psicóloga (a) do 

Município de Dona Inês-PB, e adota outras providências. Projeto de Lei de 

021/2015. De autoria do poder Executivo Municipal. Aprova o Plano Municipal 

de Educação – PME 2015-2025. E adota outras providências. Projeto de 

Decreto Legislativo nº 02/2015. De autoria da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Dona Inês/PB. Concede Título de Cidadão Donainesense e adota 

outras providências. Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2015. De autoria da 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Dona Inês/PB. Concede Título de 

Cidadão Donainesense e adota outras providências. Projeto de Decreto 

Legislativo nº 04/2015. De autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Dona Inês/PB. Concede Título de Cidadão Donainesense e adota outras 

providências. Requerimento Nº 022/2015. Autor: Vereador Ivonaldo 

Rodrigues da Silva – PR. Assunto: Solicitação do calçamento do 
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Assentamento Várzea Grande, deste município. Requerimento nº 023/2015. 

Autor: Vereador Demétrio Ferreira da Silva – PSB. Assunto: Solicitação da 

limpeza do açude do Assentamento Fazenda Sítio, deste município. 

REQUERIMENTO Nº 024/2015. AUTOR: Vereador Demétrio Ferreira da Silva 

– PSB. ASSUNTO: Restauração do poço artesiano no Assentamento Fazenda 

Sítio, neste município. Em seguida depois de lidos, o senhor presidente 

encaminhou os projetos de leis para a comissão de justiça e redação. 

Continuando o senhor presidente apresentou a seguinte ordem do dia: 

PROJETO DE LEI Nº017/2015, de autoria do Poder Executivo Municipal. “Que 

Estabelece as Diretrizes para elaboração do Orçamento Geral do Município de 

Dona Inês/PB, relativo ao exercício de 2016, e adota outras providências”. Em 

seguida o Senhor Presidente convocou o Senhor Vereador José Igor Denizar 

Costa da Silva Relator Comissão de Finanças onde leu o seguinte parecer: 

PARECER Nº 06/2015 DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº017/2015, de autoria do 

Poder Executivo Municipal. “Que Estabelece as Diretrizes para elaboração do 

Orçamento Geral do Município de Dona Inês/PB, relativo ao exercício de 2016, 

e adota outras providências”. Opinou unanimemente pela adequação e 

compatibilidade orçamentária e financeira da Proposição em Pauta. Em 

seguida o senhor presidente colocou em votação o PROJETO DE LEI Nº 

017/2015. Ficando o mesmo aprovado por unanimidade. Continuando o 

senhor presidente Demétrio Ferreira colocou os requerimentos em discussão. 

Usou a tribuna o vereador Ivonaldo Rodrigues da Silva onde solicitou do senhor 

prefeito Antônio Justino o calçamento do Assentamento Várzea Grande, que 

alegou que o presente requerimento vem ao encontro das inúmeras 

solicitações feitas pelos moradores daquele Assentamento, pois no período de 

seca as residências têm que ficar fechadas devido à poeira que é muito forte e 

por ser uma região que venta muito, como também no período do inverno o 

lamaçal dificulta os moradores de caminhar e trazer a referida lama para as 

residências. No entanto, nós sabemos que este calçamento vai proporcionar 

uma melhor qualidade de vida a essa gente. Em seguida o senhor presidente 

Demétrio Ferreira colocou em votação o REQUERIMENTO DE NÚMERO 

022/2015. Ficando o mesmo aprovado por unanimidade. Continuando usou 

a tribuna o vereador Demétrio Ferreira da Silva e falou do requerimento que 

solicitou ao senhor prefeito Antônio Justino de Araújo Neto no sentido de 

providenciar a limpeza do açude localizado no Assentamento Fazenda Sítio, 

deste município, pois o presente requerimento vem ao encontro das inúmeras 

solicitações feitas pelos moradores daquele Assentamento, pois, se faz 

necessário para que durante o período da seca, não falte água nesta 
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localidade, e durante o período de inverno possa armazenar maior volume 

d’água, pois, é de onde os moradores retiram seu sustento hídrico, continuando 

o vereador falou da outra solicitação ao Senhor prefeito Antônio Justino de 

Araújo Neto, no sentido de providenciar a restauração do poço artesiano no 

Assentamento Fazenda Sítio, deste município, pois O presente requerimento 

vem ao encontro das inúmeras solicitações feitas pelos moradores daquele 

Assentamento, pois, se faz necessário à restauração desse poço artesiano 

devido a seca que estamos atravessando, no entanto, água é vida, e nenhum 

ser vive sem esse precioso líquido. Em seguida o senhor presidente em 

exercício o vereador Ivonaldo Rodrigues da Silva colocou em votação os 

REQUERIMENTOS DE NÚMEROS 023 E 024/2015. Ficando os mesmos 

aprovados por unanimidade. Continuando o senhor presidente passou para a 

tribuna livre. Usou a tribuna livre os senhores vereadores Ivonaldo Rodrigues 

da Silva, José Henrique Gomes, José Edmilson Alves, Damásio Berto de 

Oliveira, Manoel Ferreira de Araújo, Rosilene Ferreira de Lima, José Igor 

Denizar Costa da Silva, e Demétrio Ferreira da Silva, onde os senhores 

vereadores abordaram vários temas de nível municipal e nível nacional, 

comentaram a viagem a Brasília do prefeito Antônio Justino e dos vereadores 

Demétrio Ferreira da Silva, Luiz Alves Sobrinho e Rosilene Ferreira de Lima, 

que foi muito proveitosa, pois o prefeito conseguiu recursos para pavimentação 

e entre outras obras, com isto quem ganha é o nosso município, desta forma o 

prefeito acertou em ir a Brasília, pois quem não reivindica nada consegue. Não 

havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a todos os 

presentes pelo comparecimento, determinando que fosse lavrado a presente 

Ata que depois de lida e achada conforme ficará assinada pelo Presidente, 

Demétrio Ferreira da Silva, pelo primeiro Secretário, Damásio Berto de Oliveira 

e pelo segundo Secretário, José Henrique Gomes. Dona Inês, 01 de junho de 

2015.  

 

Demétrio Ferreira da Silva 

Presidente 
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